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Estado do Para.ná 

PORTARIA N.°038 
Constitui Cómisdão Especial para 	Avalia 

9g0  de ,bens im5veis. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais e, em atendimento ao conti 

do no art. 106, letra "a", Lei Complementar n9  02, de 18.06. 

73, 

RESOLVE: 

1. CONSTITUIR Comissão Especial para Avaliação 	dos 

imOveis denominados datas n9s 15-A e 36 da Quadra 129  A-09 Zo 

na Armazém neste Município, com a érea <de 303,68 m2  e672,62m2, 

respectivamente, integrada por: 

ISAMU OSHIMA 

ESTANISLAU HORWAT 

LAURINDO DE ABREU 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

PAULO AUERTO TOMAZINHU 

2. FIXAR a data de 03.04.85, ãs 10:00, para a 	Gomis 

sâo ora constitulda reunir-se, no Gabinete do Secretario 	de 

Administração devendo apresentar laudo avaliativo. 

3. CONSIDERAR de relevância os serviços prestados, po 

rem, sem *ónus ao Município. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMAESTABON 

DO PARANÃ, aos 02 de abril de 1985. 

A TONI° ROMERO FILHO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 
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